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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS


  RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 05.12.2024 (Quinta-feira) , às 10:00h. 




	AGUARDANDO PARECER E VOTAÇÃO:



PR Nº 08/2024 - “Altera o caput, do Art. 2º, da Resolução nº 33, de 15 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o “Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana”.
Autoria:Mesa Diretora.
Relatoria: Ver. Carlos Delgado.  
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